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Art. 1º Todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser 

recolhido, coletado e ter destinação final, de modo que não afete 

negativamente o meio ambiente e propicie a máxima recuperação 

dos constituintes nele contidos.

Art 9º O Ministério do Meio Ambiente, apresentará na reunião

ordinária CONAMA o percentual mínimo  de coleta de óleo 

lubrificante usado ou contaminado, acompanhado de relatório

justificativo detalhado.

A Portaria MMA/MME  n 464/2007 estabeleceu para o ano de 2009 o 

percentual nacional mínimo a ser coletado de 34,2%.

Resolução Conama 362/2005
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UF VOL. COMERCIALIZADO VOL. DISPENSADO VOL. COLETADO % COLETADO % LEGAL STATUS C
AC 2.340.402                                   380.868                     256.626                   13,10% 20,00% NÃO ATINGIDO
AM 19.283.332                                 2.152.956                  6.965.268                40,66% 20,00% ATINGIDO
AP 2.452.021                                   316.611                     222.832                   10,44% 20,00% NÃO ATINGIDO
PA 35.849.236                                 3.050.549                  3.794.728                11,57% 20,00% NÃO ATINGIDO
RO 10.728.171                                 1.240.190                  1.457.274                15,36% 20,00% NÃO ATINGIDO
RR 1.265.559                                   184.214                     109.529                   10,13% 20,00% NÃO ATINGIDO
TO 6.199.505                                   479.972                     1.410.282                24,66% 20,00% ATINGIDO
TOTAL 78.118.226                                 7.805.360                  14.216.539              20,22% 20,00% ATINGIDO

UF VOL. COMERCIALIZADO VOL. DISPENSADO VOL. COLETADO % COLETADO % LEGAL STATUS C
AL 7.375.052                                   501.918                     3.070.188                44,67% 21,00% ATINGIDO
BA 44.766.860                                 5.439.252                  9.013.715                22,92% 21,00% ATINGIDO
CE 19.513.103                                 2.304.711                  3.315.089                19,26% 21,00% NÃO ATINGIDO
MA 17.380.861                                 2.277.433                  2.306.893                15,27% 21,00% NÃO ATINGIDO
PB 19.729.806                                 716.058                     1.633.508                8,59% 21,00% NÃO ATINGIDO
PE 22.785.282                                 2.082.004                  2.973.060                14,36% 21,00% NÃO ATINGIDO
PI 6.287.849                                   612.716                     983.243                   17,33% 21,00% NÃO ATINGIDO
RN 13.659.363                                 440.155                     2.039.690                15,43% 21,00% NÃO ATINGIDO
SE 6.583.368                                   372.079                     1.977.701                31,84% 21,00% ATINGIDO
TOTAL 158.081.544                               14.746.326                27.313.087              19,06% 21,00% NÃO ATINGIDO

UF VOL. COMERCIALIZADO VOLUME DISPENSADVOL. COLETADO % COLETADO % LEGAL STATUS C
DF 11.314.490                                 401.640                     3.296.058                30,20% 29,00% ATINGIDO
GO 39.584.449                                 3.189.379                  12.466.124              34,25% 29,00% ATINGIDO
MS 18.996.573                                 1.970.070                  4.388.292                25,77% 29,00% NÃO ATINGIDO
MT 32.257.497                                 3.285.542                  7.593.004                26,21% 29,00% NÃO ATINGIDO
TOTAL 102.153.009                               8.846.631                  27.743.478              29,73% 29,00% ATINGIDO

UF VOL. COMERCIALIZADO VOL. DISPENSADO VOL. COLETADO % COLETADO % LEGAL STATUS C
ES 34.749.811                                 2.182.535                  22.311.534              68,51% 42,00% ATINGIDO
MG 140.299.518                               25.291.033                49.321.673              42,89% 42,00% ATINGIDO
RJ 98.233.834                                 32.182.070                29.825.526              45,15% 42,00% ATINGIDO
SP 353.921.125                               70.740.924                110.605.321            39,06% 42,00% NÃO ATINGIDO
TOTAL 627.204.288                               130.396.562              212.064.054            42,69% 42,00% ATINGIDO

UF VOL. COMERCIALIZADO VOL. DISPENSADO VOL. COLETADO % COLETADO % LEGAL STATUS C
PR 80.182.524                                 9.717.127                  26.523.910              37,64% 34,00% ATINGIDO
RS 80.439.165                                 14.151.805                22.805.352              34,40% 34,00% ATINGIDO
SC 52.087.697                                 6.539.398                  20.256.107              44,47% 34,00% ATINGIDO
TOTAL 212.709.386                               30.408.330                69.585.369              38,17% 34,00% ATINGIDO
BRASIL 1.178.266.453                            192.203.209              350.922.527            35,59% 34,20% ATINGIDO

BALANÇO POR REGIÃO - CONSOLIDADO DE 2009 
1.NORTE

2.NORDESTE

3.CENTRO-OESTE

4.SUDESTE

5.SUL
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Portaria 464/2007 

•A única região do Brasil que não atingiu as metas foi a região nordeste ficando 
1,94% abaixo do percentual previsto na portaria  464/2007

•Apesar da portaria estabelecer percentuais por região, a Agência Nacional de 
Petróleo – ANP aprimorou através de novas resoluções o controle dos dados por  
por estado. 
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Justificativas

•Deficiência na logística de coleta 

•Deficiência  na apuração dos estoques e desvios ilegais

•Inadimplência de alguns produtores no envio dos dados

Crise econômica do último trimestre de 2009
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Ações Corretivas

•Capacitação nos estados deficitários envolvendo os órgãos  ambientais 
estaduais e municipais  na Resolução Conama

•Novas resoluções da ANP estabelecendo medidas mais rigorosas
para os produtores e importadores inadimplentes.

•Autuação de empresas que não estão cumprindo a legislação

•Investigação dos dados discrepantes sobre o volume comercializado
e coletados pela ANP

•Fiscalização coordenada ANP e IBAMA
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